
ESÍAOO DAPARA'BA
P REF EIT UR A MUN'C'PAt DE ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO14/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O3O7PEOOO14

CONTRATO N': 00095/2025§DC

cóDtco DlscRlMlNAçÃo

1O FiatArgo-FLEX-RLW0D56-2022-Fiat-Educação

Ruâ Tereza Bálduino dà Nóbrega, 5/N, CentÍo
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO E ENGETECH
COMERCIO E SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Preíeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da

UOOrága, S/N - Cêntro - Assunção - PB, CNPJ n" O'1.612.635/0001-02, neste ato Íepresentada pelo PreÍeito

úágnãr Ê"fipe de Oliveira Vitar, drasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da

loo?ôa, SiN - Centro - Assunção - PB, cPF n' 089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SsP'

doravãnte simplesmênte C6NTúTANTE, ê do outro lado ENGETEGH coMERclo E SERVlcos LTDA -

AVEN|oA NEüALDO RoCHA, 2185 - ALECRIM - NATAL - RN, CNPJ no 18.559.664/0001-50, neste ato

r"p-r"nt"do por Herick Graciano de Almeida, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua São

Joáo Del Rey,06, Nova Pamamirim - Parnamirim - RN, CPF no 016.687.194'01, Carteira de ldentidade no

002756092 liEp/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram âs partês contratantes assinar o
presentê contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDA ENTOS:
Este contrato decorre da licitâçâo modalidade Pregão Eletrônico no OOO14\?025, processada nos termos da Lei

Federat no 14.133, de í" de AbÍil de 2021i Lei CãmplementaÍ no 123, de 14 dê Dezembro de 2006; Oecreto

Municipal no 05, de 12 de Janeiro de zo24i e legistação pertinente, consideradas as alterâções posleriores das

referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas destê contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
o presente contrato, cuja lav_ratura foi autorizada pela Portaria no PE 0001412025 - 04, de 23 de Maio de 2025, tem

poi oujáro, CoNiRAiAÇÃO DE EMPRESA ESPE6IALIZADA PARA F9RNECIMENT9 DE PEÇAS E

Ãôe§é'ónros ÉÀnÀ verôuuos LEVES E pESADos E MÁourNAS DE DIvERSAS lvlARcAS DESTINADo A

úÁnúiÉNçEo oÀ nnorn MUNtctpAL, coM MAtoR DEscoNro (%) soBryll1lgELA AUDATEX/E ou
stMtLARES A sER FoRNEctDA pELA LtcrrANTE, coNFoRME ESPEcIFIcAÇÕES E vEIcuLos ESTIMADoS

CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS.

o fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes exprêssas nestê instrumento,

úopô.f" "pr"r"ntada, 
especiflcações 

-técnicas 
correspondenles, processo dê licitação modalidade Pregão

Êt"ironi"o n oo)14l?o2' e insrruções do contratante, documentos esses que flcam Íazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na ÍoÍma parcelada'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
O valor total de deste contrato, a base do preço proposto, e de:
61 ,00% (SESSENTA E UM PORCENTO) frente a R$ 126.000,00 estimado para o Lote 1 ;

oO,OO"Z" iSeSSfruTA PORCENTO) frente a R$ l5O'0oo,OO e§timado para o Lote 4;

+g,ooy" ioueneuTA E NOVE POiICENTO) ftente a Rg 125.000,00 estimado parâ o Lote 5.

ÍÚARCA

FIAT

o/-

uNroADE QUANTIDADE DEsióNro
UND 1 61,000/"

E-mails: prefeitura.assuncao@bot.com.br

8âbinete@âssuncao.Pb.gov.bI



À t
ESIÁDO DAPARAIBA
P RE F E'T U R A M U N' C' PAL D E ASSUNCÂO

SETOR DE CONTRATAçÃO
1'l FiatArgo-FLEX-RLW0D16-2022-Fiat-€ducação
15 Fiorino/Ambulância-Etanol-SKV8G64-2029-Fiat-Saúde
16 Fiorino/Ambulância-fLEx-SKZ5J46-202#ial-Saúde
19 Moto-Gasolina HFD 1589-2012-Honda FAN ís0-Saúde
21 FiâtArgo-FLEX-RLXgG44-2022-+iat-Saúde
25 Fiat Argo-Etanol -RLx7B#2022-f iat-Saúde
26 FiatArgo-GasolinaC-RLX7B54-2O22-Fiât-Saúde
30 Fiorino-FLEX-QSJ450O-201Wiat-lnÍraEstrutura
31 Savere-FlEx-QFw5l86-2020-Volkswagen--lnftaEstÍutura
44 Moto Guarda Municipal-Gasolina C-MNP3F84-2007-

BÍoss-Admin.
46 Moto-Gasolina C-MOO-6734-2009-Honda CG 125-Açáo

Social

ri ' Ver,.úlrr P-1:rsaii(i!, ilanj nhries,onrhús

cóDtco DtscRtMtNAçÃo

3 Ônibus-Diesel S10-MoK-9542-2010-Volk$vagen-
Educaçáo

5 Ônibus-DieselSlrcGF-4D26-201/+-M.Benz-EducaÉo
29 Caminháo Compactador-Diesel S10-ONR1354-2014-

Volvo-lnfra Estrutura
32 Caminháo Pipa - PAC 2-Oiesel S10-NQG-9J12-20'14-

NAVISTAR-Agricultura
33 Caminhão Caçamba - PAC 2-Diesel S10-NQE6291-2014-

Volkswagen-Agricultura
42 Caminhão Pipa - CodevasÍ-Oiesel S10- RLR5J62-2023-

Mercedes-Ag ricu ltu ra

Rua TeÍerô Batdulno da Nóbrega, 5/N, centro
CEP: 58.685-000 - Assunçào - PB

6í,00%
'126.000,00

MARCA UNIDADE euANTloAnF 
o/'

'- DEscoNTo

W/ UND 1 60,00%

MB UND 1 60,00%

VOLVO UND 1 60,00%

NAVISTAR UND 1 60,00%

\/w UND 1 60,00%

MB UND 1 60,00%

Total dê Dêscoírto: 60,00%
Total: 150.000,00

E -maits: prefeiturô.assuncao@bo[.com.br
gablnete@àssuncáo.pb,8ov.br
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HONDA UND

HONDA UND 61,00%

Total dê Dêsconto:
Total:

5 Tr,rr,,, r tr-- iirre,.[:

côDlco DtscRtÍútÍitAçÃo MARCA uN|DADE QuANTIDADF 
0/'

- DESCONTO
27 Trátoí de Pneu-Diesel S'10- AsH001-2006-Agrâle-lnt'a AGRALE UND 1 4g,Oo%

Estrutura
37 Trator de Pneu-Diesel S10- ASS-{006-20'12-Agrale- AGRALE UND 1 4g.oo%

Agricultura
39 TratoÍ de Pneu -Diesel S'I0-NEWHoLLAND TT4.75-2022- .IF{._ UND 1 49,00%

New Holland-Agricultura HOLLAND
40 Trator de Pneu - LS TRACTOR-Oiesel S'10- ÍRATOR 04-

zoz3J-s-Agricuttura LS UND '1 49'00%

4'l Trator de Pneu - LS TRAcTOR-oiesel SIG- TRATOR 05-
2o2}-Ls-Agricuttura Ls UND 'l 49'oo'/'

Total de Desconto: ,ú9,00%

Total: t25.000,00

Total Geral: 401.000,00

GúUSULA QUARTA . Do REAJUSTAIIIENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sáo Íixos ê irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prczo de vigência da contrataÉo e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrêr
reajuste após o intenegno de um ano, na mesmâ proporção da vâriaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,

4 i5

.I

I



ESTADO OAPARAíBA
PREF E'T URA MUN'C'PAt DE A55UNCÃO

SETOR DE CONTRATAçÃO
tomando-se por base o mês do orçamênto estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajusles subsequentes ao pímeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a parlir dos efeitos
Ílnanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última vaÍiação conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitlvo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória dê cálculo referente áo
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dêÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sei extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser
utilizado, será adotâdo, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
Na. ausência de prêvisão legal quanto ao Índice substituto, as partes eleóerão novo índ]ce oÍicial, para
rea.justamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçâo do valor contratual para lazeí tace ao rea.iuste de preços poderá ser Íealizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fomecimento da dãcumentação comprobatória dà Íato imprevisÍvel ou
previsívêl de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 1à4 a '136, da Lei 14.133t21 -

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade cestora: 2030 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRACAO E PLANEJAMENTO
Classificação de Despesa:
2030,04.122,0200.2004 - MANUTEN?AO OAS ATIVIDADES DA SEC.DE ADMINISTRACAO;
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.
Unidade Gêslora: 2O5O _ SECRETARIA DE AGRIc.IRRIGABAST.M.AMB. E REc.MINER
ClassiÍicação de Oespesa:
2O5O.20.606.O7OO.2OO9 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
Unidade cestora: 2060 - SECRETARTA OE EDUCAÇÃO
ClassiÍicação de Despesa:
2060.12.361 .O4OO.2OI5 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL;
2060.12-361 .O4OO.2Oí 6 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROS;
2060-.12.361.0400.2043 _ MANUT. DO TRANSP. ESCOLAR - ESTADO:
2060.12.361.0400.2044 - MANUT. DO TRANSp. ESCOLAR;
2060.12.36í .0400.2075 - MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT;
2060.12.361 .0400.2í49 - MANUTENÇÃO DAS ATIVTOADES DA SECRETARTAi
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
Unidade Gestora: 2O8O - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDo MUN. DE SAÚDE;
Classificaçâo de Despesa:
2080.10_301 .0500.2151 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE SAUDE;
2080,10.30,Í.0500.2154 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS:
2080.10.301.0500.2159 - MANUTENÇAO DOS PROGRAMAS DA SAUDE;
Elemento de Despesa:
3.3_90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
unidade Gêstora: 2090 - SECRETAR|A DO TRABALHO E AÇÃO SOCTAL/FMAS
ClassiÍicãção de Despesa:
2090.08.244.0300.2028 - MANUT. OUTROS PROGRÂMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL;
?090.08.2/I4.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIoAoES DA SEcRETARIA:
Elamento de Despesa:

Ruá Ierezô Balduino dà Nóbregê,5/N, CentÍo
CEPr 58.685-000 - Assunçào - PB

E -maitsr prefeitur0.ôgsuncaoObot.com.br
gabinete@assunc.ro.pb.gov.br



t
ESTADO DAPARA'BA
P REF E'T UR A MUN'C'PAI DE ASSUNCÃO

SETOR DE CONTRATAçAO
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO.
Fontes de Recursos:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos;
550 TransfeÍência do Salário-Educação;
553 Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE);
569 Outras TransÍerências de Recursos do FNDE;
571 Tíansferências do Estado ref. a Convênios ê lnstrumentos Congêneres vinculados à Educaçáo;
576 Transíerências de Recursos dos Estados para programas de educação;
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Ações e Serv. Públicos de Saúdê;
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacionat de Assistência Social - FNAS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposigões dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21: da seguinte maneira: Em até 30
dias após o Íecebimento dos produtos, aceitação da nota Íscal, empenho, mediante a afresentação das certidões
Íiscais e relatório emitido pelo setor de compras do Municipio.

CLÁUSULA SÉTIMA . oo PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite proÍrogaçáo nas condiçÕes e hipóteses
previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 30 (trinta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.193t21 .

cúusuLA orrAvA. DAs oBR|GAçÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivamente realizado, de acordo mm as respectivas cláusulas
do presente contratoi
b - Proporcionar ao contÍatado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularidade êncontrâda quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar reprêsentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, coníorme requisitos estabelecidos
na norma vigêntê, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio da Íiscalizaçáo com informaçóes pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto destê contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

cLÂusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, denlro dos
melhores parâmetros de qualidade estãbelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Rê§ponsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária ê
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pêlo Contratante, quando da execução do contrato, que o
representê integralmente êm lodos os seus atos;
d - Permitir e facilitâr a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestâr os informes e esclarecimentos solicilados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa
ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão intêrêssado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontrãtâr, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devidâ autorização expressa do Contratante;

Ruô Íererâ Batduino dà Nóbrega, S/N, CentÍo
CEP: 58.685-000 - Assunçâo - PB

E -maits: prefeiturê.àssuncào@bot.com.br
gabinete(Dassuncao.pb.gov.br



ESTADO DAPARAÍBA
PR EF E'T UR A M IJN' C' P AL D E ASSUNCÂO ã5;

SETOR DE CONTRATAÇAO
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes
de habilitação e qualiÍlcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservâs de cargos previstas em outras normas êspecíflcas, ao longo de
toda a execução do contÍato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reservâ dê cargos, com a indicação dos empregados que preenchêrêm as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 'Í15 a 123 da Lei
14.133t21:
j- O objeto da presênte licitaçáo será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as entregas devêráo
obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as nêcessidades, os Pedidos de
Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições de instalaçâo, devendo a empresa
fomecedora promover a medição do espaço/área parâ deÍinir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer
irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediâtamente, sob pena
de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos termos legais.3. A empresa íornecedora obrigã-sê â
entrêgar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços oÍertados, náo sendo admitido o acúmulo de
pedidos para entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento dâ
entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-
se-á através de aposiçâo de carimbo próprio em qualquer espaço da nota Íiscal. 5. Na hipótese dê conÍrmação de
deÍeitos ou divergências quanto às características dos produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicaçáo de qualquer penalidade durante esse perÍodo. 6. Caso
seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco)
dias, com início a partir da notiÍicação. 7. As entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compra. Conendo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte,
embalagêm, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrenles. .

ct-Áusuua oÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExflNçÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Aís. 124 a 136 e sua êxtinção, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da |.ei 14.133121.
Nas alteÍaçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do AÍ. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras,
de até o respectivo limite Íixado no Art. '125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limile estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

ctÁusura oÉctuA pRtME|RA - Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemênto das obrigaçÕes pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçóes do Art. 'Í40, da Let 14.133121.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS PENAL|DADES:
O licitante ou o Contratado será Íesponsabilizado administralivamente, Íacultada a deÍesa no prazo legal do
intêressado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes,
regras, prazos ê procedimentos dêfinidos nos Arts. 'Í 56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato,
quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçâo; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art- '155; d - impedimento de licitar e contâtar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll dô câput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a

Ruâ Íereza Batdulno da Nóbre8ã,5/N, Centro
CEPr 58.685-000 - Assunção - PB

E-mâitt: prefeitura.ãssuncao@bot.com.br
gablnete@assuncêo.pb.gov.bÍ
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P R EF E'T U R A MUN'C'PÁI- DE ASS UNCAO

SETOR DE CONTRATAÇAO
imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administrâção Pública direta e indireta dê todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelâs infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍragÕes administrativas preüstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
calut.do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanção referida no s 40 do
reíerido Art. 156; f -apíicação cumulada de outras sanções previstas naLei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í5 dias após a comunicação ao
Contratado, será automalicamente dêscontado da primeira paÍcela do pagamento a que o Contratad o vier a lazerjus, acrescido de juros moratórios de I % (um por cento) ao mês, ou, quanão for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA oÉctMA TERCE|RA - DA coMpENsAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratâdo não
tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a datâ conespondente ao efêtivo pagamento da parcela. os encargos
moratÓrios devidos em razão do atraso no pagâmento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: Eú =N_l.VP x l, onde: El\,! = encaÍgos moratórios; N = número de dias entre a data preúista paía 

-o 
pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçâo financeira, ass'im apurado: I =(TX +'100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA:IBGE acumulado nos últimoj doze meses ou, na suâ Íalta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍêrido Índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de quâhuer forma náo possa mais ser utilizado, será adotaào, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAS oBRtGAçóEs PERTTNENTES À repo;
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de í4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoajs LGPD, quanto a todos os dados pessoais ique tenham acesso em razão deste
contrâto, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somênte poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei .13.709/í g.
c - Ê vedado o compartilhamento com têrceiros dê quahuer dado obtido, fora das hipóteses permitidas êm Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado oíientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre o.s deveres,
requisitos e responsabilidades deconentes da LGpD.
e'O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f.- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcrntralados o cumprimento dos dsveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânciâ.
g - O Contratante poderá realizar diligênciâ para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contrâtado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h,- O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogável mediante justiÍicativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, úclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i ' Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. í5, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Ar1. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidadê de guãrda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais ê somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
j ' Os bancos dê dados Íormados a partir da exêcução do objeto deste contrato, notadamente aqueles quê se
proponham a arrnazenat dados pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conformê Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, ãata,
horário e registro da Íinalidadê, para efeito de responsabilização, em caso de evêntuais omissôes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem seí d€senvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pelo Conúatante nas hipótesês previstas na LGpD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos pÍocedimentos pêrtinentes ao tratamento de dados pessoais,
qusndo indicâdo p€la autoriJade competente, em esp€ciial a Autoridada Nâcional de Proteçáo de Dados, por meio
dê odniÕos técnices ou rê@mendações, editadas na forma da LGPD.

Rua Íereza Balduino dà Nóbregá, 5/N, Centro
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E -mal[s: prefeltura,assuncao(Dbot.com.br
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ESTADO DA PARAíBA
P REF E'T URA MUN'C'PAT DE ASS UNCÂO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Parâ dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Assunção - PB, 11 de Junho de 2025.

PELO CONTRATANTE

-ct{ WAG DEO IRA VILAR
Preíeito
089.277_044-95

PELO CONTRATADO

ENGETECH COMERCIO E

SERVtCOS

LTDA:18559664000150

Àslinôdo de í06ã digitalpor
ENGEÍECH COMEROO E SERVICOS

L IDA: I 85 59664@01 50
Dadoí: 2025.06.1 I l6:41:50 0300'

)t z /é7 - ?!

Rua Íereza Batduino dà NóbÍe8â, 5/N, centro
(EP: 58.685-000 - Assunçào - PB

ENGETECH COMERCIO E SERVICOS LTDA
HERICK GRACIANO DE ALMEIDA
016.687.194-01

E -maits: prefeitura.assuncão@bo[.com.br

Bablnete@assuncao.pb.Sov.br
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